
PREFEITURA DE 
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"DISPÕE 

DIÁRIAS 

PÚBLICA 

MENCIONA, E 

PROVIDÊNCIAS." 

SOBRE CONCESSÃO DE 

PARv\ SERVIDORA 

MUNICIPAL, QUE 

DÁ OUTRAS 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS. Preídio Municipal de 

Qmabrava do Norte, Estado de Maio Grosso, em conformidade com o art. 83°. incisos 111, 

XXVIII e XXX, da Lei Orgânica Municipal c as disposições contidas na Lei Municipal n. 

425/2009 no uso dç suas atribuições legais, c, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425, de 18 de dezembro de 2009. 

que '"dlspòv sobre o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeito, secretários/assessores 

e demais servidores municipais, em viagem a serviço do tmmicipio de Camíbmva do Norte 

- MT e da outras providencias'' e o decreto municipal n, 938, de 12 de janeiro de 2022, que 

"dispõe sobre a atualização de valores para concessão de diárias, e da outras 

providências" c a Instrução Normativa SRH n, 001/2011. Versão 03 que "embdece 

Normas e Procedimentos para Concessão e Controle de Diartas e Adiantamentos de 

Viagens", aprovada pelo Decreto n, 704. çtc 29 de agosto de 2019. 

CONSIDERANDO que diária consiste no auxílio pecuniário concedido, a 

titulo de indenização pelas despesas com alimentação e hospedagem a agentes políticos, 
servidores miblicos ou conselheiros municipais, conselheiros tulelares e pan.cu ares em 

colaboração com o 1'odcf Público que se deslocarem temporariamente do município para 
estriío desempènlu) de suas ..(ribihções' do cargo, e/ou para pan.c.par de semmanos. 

congressos, cursos de ãpcrfeiçoamcnlò c outros eventos de interesse da municipalidade . 

CONSIDERANDO que adiantamento consiste na entrega de numerário a 

■mentes Dolíticos servidores públicos ou conselheiros municipais, conselheiros tulelares c 

sfe stertiT zzx mkMs 

«Mssr irsss» mxdf snz*» 
trechos em que não haja postos de abastecimento vencedores de licitações. 

CONSIDERANDO que nos termos da Instrução Normativa SKH n, 

001/2011. Versão 03. que "estabelece Normas e Procedimentos para Concessão c Contro e 

do Diárias e Adiantamentos de Viagens", aprovada pelo Decreto n. 704 de 29 de agos o de 

2019, no capítulo V, item 2, c de responsabilidade do Secretario da 1 asta delenr ou 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM. S/N^ 

VILA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CEP: 76.A5&-000 ! TELEFONE; (66) 3577-11S2 

GABI NETE@CANABft AVADONO RTE-ORG 



PREFEITURA DE 

DO NORTE 
GABINETE 00 PREFEITO A QENTE FAZ, A CIDAOE CRESCE. 

indcrcrir «s diárias c/ou adiantamcnio soliciiadas por servidor público, agente político ou 

conselheiro municipal c assinar a respectiva Requisiçào/SolícilacAo de Empenho, a ser 

encaminhada à Contabilidade para realização dc empenho" e ao Chefe do Poder Executivo 

aplicar as sanções administrativas cabíveis previstas na legislação vigente {capitulo V - 

Reponsabilidade, item 1. dá Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por período de 24 
(vinte e quatro) horas., e concedidas por dia de afastamento do Município, incluindo-se os 
dias de partida e de chegada. No caso de o afastamento ocorrer por um período dc até 12 
(doze) horas, será computado como meia diária (capítulo VI - Procedimentos, item 3, da 
Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03); 

CONSIDERANDO que o valor da diária, indicada no Decreto Municipal 
n. 280/2010, em sèú Anexo i; dú outro decreto que vier lhe suceder, será reduzido cm150% 
(cinqüenta por cento), quando houver necessidade de deslocar-se para" localidades situadas 
num raio de até: 100 km dc distância do município de Ganabrava do Norte (capitulo VI - 
Procedimentos, item 5, da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

ÇONSIDERANDQ que p valor <]i\s diárias será concedido COM ou SEM 
PERNOITE. No cáso. que houver deslocamento, sem pcnioite, o valor devido da diária será 
de 50% (cinqüenta por cento) db valor devido da diária (capítulo VI - Procedimentos, itein 
6. da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO que ao agente político, servidor público, cqnselhciro 

tutelar ou conselheiro municipal c particulares em colaboração com o Poder Públiçp que nãq 
prestar contas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do seu retomo fica vedapp a 
concessão de'nova diária ê/ou adianlamentq.de passagem alem de se efetivar o desconto na 
sua folha dê pagamento dó mês subsequente (capítulo VII - Considerações finais, item 6, <ia 
Instrução Normativa SíUl n. 001/2011, Versão 03). 

CONSIDERANDO a solicitação contida no mçmorandq n, 

109/2023/SMSCBN, de 28 deTçycrçiro de ?023. 

RESOLVE: 

\rt Io CONCEDER a JANAIRA BARBOSA LIMA COIMBRA, inscrita no Cadastro 

dc Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n. 030.634,641-98. semdora 

pública municipal, ocupante do cargo de Enfermeira, o correspondente a 02 (duas) diárias 

no valor de RS3I7.11 (trezentos e dezessete rcais.e onze centavos) cada diaria, totalizando o 

montante dc R$634,22 (sciscentos e trinta e quatro reais e vinte c dois centavos) em 

decorrência de sua viagem à cidade dc Goiânia - GO para acompanhamento e ministrarão 

de medicação no paciente Sf, Clovcs Sousa Carvalho Machado com saída prevista para o 
dia 25/02/2023 às. ()4hrs e retornando d ia-26/02/2023, às 201irs, sem previsão do horário dc 
chegada. 

Art. 2o. As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por coma da dotação orçamentária 
própria. 

AVÍNÍDÃ ÁUREA TAVARES DE AWORIW. S/N' 

VILA SÂO JOÃO - CANABRAVA OO NORTE - MT 

CEP;70.656-000 | TELEFONE: (66) 3577-115? 
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PREFEITURA DE 

CANIABRAVA 

DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO  A GENTE FAZ. A CIDADE CRESCE, 

Ar(. 3o. Nos lermos do artigo 10°, da Lei Municipal n. 425. dc 18 de dezembro de 2ü09? que 

"dispõe sobre- o regime de diárias para o prefeito, vice-prefeilo, secretários/assessores e 

demais servidores municipais, em viagem a serviço do município de Cana brava dq Norte - 

MT e da outras providencias ' e nos lermos do item 16; do capítulo VI - Procedimentos e 

item 6, do capiiulo Vil - Considerações Finais, ambos da Instrução Normativa SRH n. 

001/2011, Versão 03, que ''estabelece Normas e Procedimentos para Concessão e Controle 

de Diárias e Adiantamentos dc Viagens", aprovada pelo Decreto n. 704, dc 29 de.agosto de 

2019. o servidor público, agente político, conselheiro tutelai ou conselheiro municipal c 

particulares em colaboração com o Poder Público é obrigado a apresentar relatório dc 

viagem, no prazo de 03 (tres) dias úteis subsequentes ao retorno à sede c resumir os 

valores relativos às diárias recebidas cm excesso. 

§ 1°. No caso dç Diária^ o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal c particulares em colaboração com o Poder Público fica obrigado a 

apresentar no prazo máximo de 03 (ires) dias úteis após seu retomo, a Gerência de Finanças, 

conciliações c baixa dc despesas - GERBFlCOBA, o Relatório de Viagem devidamente 

preenchido, assinado pelo servidor público, agente, político, çonselheiro tutelar ou 

conselheiro municipal e particulares em colaboração com o Poder Público, bem como, pelo 

seu chefe imedialò, para que possa compor o processo da despesa. O Relatório de Viagem 

deverá ser formulário - padrão (Anexo IV). da Instrução Normativa SRH n. 001/2011, 

Versão 03, aprovada peío Decreto n. 704, de 29 dc agosto de 2019. 

S 2o. No caso de Adiantamento, o servidor público, agente político, conselheiro tu lei ar ou 

conselheiro municipal c particulares cm colaboração com o Poder Público hca obrigado a 

apresentar a Coordcnadoria de Finanças, o Relatório de Despesas dc Adiantamento (AnexQ 

Vi da Instrução Normativa SRH m 001/2011, Versão 03, aprovada pelo Decreto n. 704, 

de 29 de agosto de 2019. acompanhado dos comprovantes das despesas devidamente 
preenchidos, no qual o servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro 

municipal e particulares em colaboração com o Poder Público devera atestar. 

x 3*. o descumprimenio do disposto acima sujeitará o servidor ao desconto integral 

imediato em folha, dos valores de diária recebidos, Vem prejuízo de outras sanções legais. 

S 4o Caso a viagem do servidor ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas, ocorrera o 

ressarcimento das diárias correspondentes ao período prorrogado, mediante jusiihcativa 

fundamentada e autorização do dirigente máximo do orgao ou entidade, admitida a 

delegação dc competência. 

§ 5°; A responsabilidade pelo controle das viagens c da pr^laçan dc «.ntas e 
respectivamente, da autoridade solicitantc e coneedentc, eabcnclo a Gercncm de Fmanças, 

conciliações c baixa de despesas - GEHRFICGBA, a análise, aprovado c/ou reprovação 

das prestações de contas, devendo dá ciência a Gerência de Recursos Humanos quando o 

servidor público, agente político, conselheiro tutelar ou conselheiro municipal e particulares 

AVENIDA AUREA TAVARES 0£ AMORIM. S/N* 

VILA SÃO JOÃO - CANABRAVA DO NORTE - MT 

CEP: 78,656-000 | TELEFONE: {6ÓJ 3577-1152 
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PREFEITURA DE 

CANABRAVA 

DO NORTE 
GABINETE DO PREFEITO A GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE. 

cm colaboração com o Poder Público se omitir de prestar contas ou tiverem a sua prestação 

de contas com slatus de reprovada. 

Art. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando-se ioda e 

qualquer disposição cm contrário. 

Regislrarse, 

Publíque-se, 

Cumpra-se. 

JOÃO CUSl5X)N-A«Att««toVlEDElKOS 

Prefeito Municipal 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/Nr 
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PREFEITURA DE 

ILWJ CANABRÂVA 
DO NORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAQDE    A GENTE FAZ, A CIDADE CRESCE, 

MEMORANDO N0 109/2023/S MS CBN 

CANAHUAVA 1)0 NORTE -MT,28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

De: Secretaria Municipal de Saúilc 
Para: Gabinete do Prefeito 
A/C: E\a Sr. João Clclíon dc Medeiros 

Excelentíssimo Senhoi- Prefeito, 

Vimos por meio deste, encaminhar dados necessários para seja íeito c publicado 

uma portaria, referente a diárias dc viagem para acompanhamento e ministração de 

medicamentos no paciente Sr0 Cloves Sousa Carvalho Machado. Segue documentos cm 

anexo. 

Segue dados do servidor abaixo cspccilicado: 

NOME DO SERVIDOR: .lANAlRA BARBOSA LIMA COIMBRA 

GARCÜ: ENFERMEIRA 

CPF: 030.634.64L98 

LOCAL DE SAÍDA: CANA BRAVA DO NORTE-MT 

I.OCAL DE DESTINO; GOIÂNIA-GO 

DATA DE SAÍ DA: 25/02/2023 

HORÁRIO 1>E SAÍDA; 04h;00min 

DATA DE RETORNO: 26/02/2023 

HORÁRIO DE RETORNO; O6li:0QrHin 

HORÁRIO DE CHEGA DA: SEM PREVISÃO 

MEIO DE TRANSPORTE; VEÍCULO PÚBLICO/ AMBULÂNCIA RE-NALT AIASTER, PLACA 

SCH8CI3 

IIPO DE COMBUSTÍVEL: DIESEL S10 

DIÁRIAS QUANTIDADE 02 (DU AS) 

VALOR DA Dl ARI A RS: 317.11 (TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E ON/.K CENTAVOS} 

VALOR TO L AL ESTIMADO RS: 634.22 (SF.1SSENTO& E TRINT A E QUATRO REAIS E VINTE 

E DOIS CENT AVOS) 

Sendo o que Lenho para o momenlo. desde já, agradeço e elevo votos dc estima e 
consideração. 

Atenciosamente. 

GAB^IFXA PERÊIRA LIMA 
SECKt t ÃKIA MUNICIPAL OE SrtÚDC 

PORTARIA N0 032/2021 

"averida áurea Tavares oe amÕwm. s/n- 

CCflTRO - CANABPAVA DO NORTE - WT 

CEP: 78.656-000 1 TELEFONE; (óò) 3577-1290 
SMS@CANABRAVADOHORrE.OrfG 
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dó Março d© 2023 vJòfoal ondál Elelrônlc^ dos.Municípios do EsUido do Mato Grosso • AMO XVIII | N' 4.183 

CONSIDERANDO Motudo m«dto .miüdo polo Hospilfll Uunicipol de I EDITAL N. OO^dIIIDE F™R™0 0020JJ, 
ConíiMO no dia 23 do ícvcroiro do 2023. 
RESOLVE; EDITAL N. 005. DE 27 DÊ FEVEREIRO DE 2023 

Art. V. Coocodor LICENÇA MÍDICA pelo periado dú 60 (sessenta) dia» "A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE - MT. EM 
inlntornjpto a SerxWoia POWiWi Munldpal. a Sra. J08BL1TA TEIXEIRA CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART. 182. INCISO II E ART. 
DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da mairicula .Wonal n. 24 53<.ocu- INCISO ll DA RESOLUÇÃO NB14/2007 - TC E/MT.' 
panle do cargo eletivo de prolossora. lotada na Escola Municipal Canaã, TORNA -SE PUBLICO 
integtEnle da osuutura adminfslrotíva da Sacretaria Municipal de Educa- ^ p(e(eilu(a Municipal de Conobrava do Norte, Estado Oe Mala Grosso, 
çflu. Esporte, Laiút. Turismo e Culluro de Canatirava do Mole - MT. a (e |)Wdo |o ,efl,,01 cleiTON ARAÚJO DE MEDEIROS, lor- 
conlat a parti» do dia 23/02/2023 8D'dla 24/04/2023. conforme memorando púoüca o Balanceie Financeiro tetetonle ao mès dp janeiro do exer- 

cido de 2023. conforme a Loldc Responsabilidade Fiscal n" 101/201)0. de solicilacáo interna n, 166/2023/SMEELTC. 
Ari. 2°. O pagamento refetanlp aos primeiros 15 dias da licença módica, 
compteendiiíD do período tte 23/02/2023 b 10/03/2023 são do responsa- 
bilidade do Município do Canabrava do Norte - MT, sendo quo os demais 
dias estarão nuieilos a tesullade do perícia médica do Inslilulo Nacional de 
Segundada Sccíal - INSS. londo em vista que o Município 6 iniegtõnle do 
Rcginie Geral do Previdência Social - RGPS 

Art, 3°. As despejas rfecotreriiòs da aplicação deste portaria correrão ã 
conia do Orçamento Municipal vlgenlè no exercício de 2023. 

Art. 4ô.EBla portnria eniratã em vigor na data «le sua publicação, com seus 
efeitos legais c financAlros retroaRindo ao dia 23 fio fevereiro du 2023, e 
revogando-sô as disposições cm conirárlo. 

publique^e, 

Rogistre-se. 

çumpra-6o. 

Cana brava do Norlo - MT. em 28 de fevereiro de 2023. 

A docurnenlação reforenie á publicação enconlra-se na Preíeilura a dispo- 
sição da qualquer contribuinte do Município de Canabtava da Norlo - M7. 
para quaslionar - lhe sua legitimidade. 
REGISTRE-SE, 

PUBUQUE^E. 

CUMPRE-SE. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Piefello Municipal 

JOÃO CLEITON ARAÚJO OE MEDEIROS 

Prefeilo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N. 192, OE 20 DE FEVEREIRO DE 2023. 

GABINETE DO PREFEITO 
INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES FUNDES ■ REPRESENTANTES 
DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA INDICADO 

" PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDÁRIOS 

OFICIO N'. 19/2022 

Da; ESCOLA ESTADUAL ELIAS BENTO 

Parei Secretaria Municipal do Educação - SMEELTC 
Assunto: indicação do Rcpresenlanlo (FUNDES) 

'Oala; 07/12/2022 

Prezado Sf1 Wlloti Sanlon de Sousa 

Em resposta no vosso pedido, venho indicar a Se. Kalileny da Silva Entbo- 
sa como titular e o Sr*) João Batlsln «le Soum p também A Sd Sara Lua», 
da de Souza Nasdmsrilo como «Itulerã se Ana Paula Pereira Nercs peta 
siipiente comp Rcp. doa estudantes da Educação Básica Publica indt- 

PORTAR1A N. 192, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

-REVOGA A PORTARIA N. 137/2023 QUE DISPÕE SOBRE A CONCES- 
SÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. QUE MENCIO- 
NA. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''. 

JOÃO CLEíTON ARAÚJO DE MEDEIROS. Prefeifo Municipal de Cena- po|a Entld. de Estudantes Secundérioe para o Conselho Municipal 
brava da None, Estado de Maio Grosso, ém confoindclada com o a ti. 83°, ^ ÃcompunbamenlD a Ccmúola Social do Fundo de Monuienção •; De- 
ll e III, da Lei Orgânica Munldpel. no uso de suas aldbuiçôâs legais, sõnvoMmcnto da Educação Básica e de Valorização dos P/onçslonais da 

RESOLVE; 

Art. 1°, REVOGAR a podaria n. 137/2023, tfe 09 de fevereiro de 2023 
que dispõe sobre a concessáo de férias peto período, de 30 (I tinta) djas 
ininterruplo a Sm. ANA PAULA APARECIDA DOS SANTOS, matricula rv 
"irBe. ocupante do cargo de mcepcionisla. lolada na Sectelaria Municipal 
de SaOÜe dd Prefeitura Municipal de Cnnábrava do Norte - MT. 
Art. 2'.E»t3 portaria enlrará em vigor n-i data .de sua publicação, 
revogando-se es disposições em conlràrto. 

Rcgistra-^e, 
pulillqua-jo, 
Cuhiprá-se. 

Canabreva do Norte - MT, em 28 de tc/ereiru dc 2023. 

ctíucaçân- CACS-FUNDEB. 

Segue em anexo os documento». 

Sem mais. eleyo.a v.Sa. meu protesto (|e «Nlma e consideração. 
Canabreva da Norte-MT, 07 n> Dezembro de 2072. 

IVONE ALVES DE SOUZA 
Diretora Escplpr 

DlREtORA 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N. 196. DE 2» DE FEVERCIRO V£ Z0Z3. 

PORTARIA N, Í9S, DÊ 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA SERVIDORA PÚ- 
BLICA MUNICIPAL, QUE MENCIONA, Ê DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
breva do Norte. Estado dc Moto G/osso] em coníormldade com o art. 83\ 
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incisos III. XXVI" e XXX. do Lei Orgânica Municipal 6 as dlspoeiçAM con- 
Udas na Lei Municipal n. 425.'2009 no uso do suas alfibuiçôcs legais. 0. 
CONSlDERANflO !» Lei Municipal n. 425. de 18 de dozomb/o de 2000. 
guo 'dispes sobre o regima de diárias i>â'a o preteiio, vicc-prefello, 5«- 
cefAríos/esseswcs e deniís servidores municipais: em viagem a serviço 
do minlctpio de Canobrave do Noríc - Ml e da oofras providencio? c o 
decreto municipal n, 933, de 12 de janeiro de 2022. que "dispõe sobre â 
ÈlualizaçtO de valores pera concessão do diárias, e dá outras providánd- 
flS*O0 Instrução NormaUví SRH n. OOllZOII. Versão 03. que •eslebelaco 
Normas e P/oced/ojeníos paro Concessão e Controle da Diórías e Adian- 
lemenlos de Vispens', aprovada pelo Decreto n. 704. de 20 de agosto de 
2019. 
CÚNSiDERAMDO que. diúria consiste no au/Mio pecuniário oncedido, a 
íltulo de índetíizoçãQ pelar- despesas com alimenteção.o bospedagam a 
agentes pollUcos. servidores públicos ou consolbeircis municipais, conse- 
Ihèlros tulelares e particuiaios era colaboração com o Poder Público quo 
sk deslocarem tcmpornnainonie do município, para estrito desempenno 
de suas ãlribuicOes do cargo, á/çu para participar de serainãnos, congres- 
sos, cursos de aperfeiçoamento q outros eyentos do inlorasse da munici- 
palidade, 
CONSIDERANDO que adiantamenío cocirlsle na entrega de nuraorário a 
8geniofi'pqliilco£, c-crvldores públicos ou conselheiros rnunjçipaie. copse- 
Iheitos íuíêlares a partículatee era colaboração corn p Poder Publico, cuja 
rmaiidade seja custear ps deçpéses.elâiuàdas disteniés da sede do mu- 
nicipia, como despesas cotn tocqnioção ti/bana. lp|éfiuuniclpal ou Inicrea- 
iaduat no caso de viagens a cediço do (hunicipio. Também; as despesas 
com corabuelivej, no caso de a viagem ser com cano oficial do Murtjclplo 
ou cedirte pe)o prõptip>ervidor òu ageníe político {sendo.que ne&tô caso 
só podejío custear dçspesaa com combustíveis, não entrando manuten- 
ção cori» mecânica e nem peças).7 em trechos em que nio haja poalqs do 
abastepiménlo vencedores da íicilações. 

CONSIDERANDO que nas letmos da Instrução Normativa SRH q. 001/ 
^011, Véiaflo Q3. quq •estabelêpe Nutmas e Rrocodimenios para Cont^s- 
São e Cdníiole de OláiiaS a" Adiantamentos de Viagens", aprovado pelo 
Decreio" n," 704. de 29 de agosto de ?oi9; rio capilulo V, ilem 2. ô de rea- 
donsabilMade do Secretario da :deíerir ou Indeladr.as diãnas e/qu 
adianlaniemo sallcitadês por aèryidor púWjco. agente político ou conse- 
lheiro muaídppl e assinar a'respectiva Requisiçao/Çolicitação de Empe- 
nho. a ser encamitibada ã Coaiâbilkldde pata realização de empenho; f 
ao Chefe dá Poder Execulivo apijesr ai sanções adminlslraUvas «fttvels 
previstas na Içglslaçãá vigerite" {capitulo VL Reppnêabilirt^dc. item 1, da 
Instrução Normativa SRH ti. ÇQ1/2011. Versão 03). 
CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas pqi período de ZJ {vin- 
te e quatro) heras, e concedidas por dia de afastamentò do Municipfo. 
jnriuindo-se o^diss do parlidR e de chegada, No caso de o afaslamento 
ocorrer por um período dc até 12 (doze) horas, será computado como meia 
diáha (capitijiq VI - Prócedimenlbe. item 3; do Inbtreçào Nam.aüya SRH 
n. oui/2qÍT Versão 03): 

CONSIDERANDO qun o valor da diária, indicada no Dec/elo Municipal n. 
280'2oioi e'm seu Anexo I. ou oútio deç/olo que vlot lhe suceder, freri 
íeduddVem (cinqüenta'por cenlo). quando" houver necessidade de 
desiecar-se para localidades situadas num raio de até 100 km de distância 
do munlclpiq de Canabrava do Norte (capitulo VI - Procodimentos. Item 5. 
do M«^altwW'SRH Ó01/2011. Versão 03). 
CONSIDERANDO qus o vetor das diárias será concedido COM ou SEM 
PERMÓITÊ; No caso, que houver desloca ma nto. sê^ Pareci te, o valor de- 
vido da OláWa sorã de 50% (cinqüenta por cento) 00 vator dcxddo ria diada 
(C3jiilulg Vl'- Procfidimenios. Itcrri 6. da ínstaicão Normativa SRH o. 001/ 
2011, Versão 03). 
CONSIDERANDO que 30 agente político, servidor público, conselheiro tu- 
telar ou consoiheiio municipal e particulares fim colaboração com o Poder 

Público que nào ptesinr rxintas no prezo máximo de 05 (cincu) dias úteis 
do seu «Bíorno fica vedado à concessão de nova diãne e/ou adiantamonto 
de pessagora. além de se efotivar o desconto nó suo .'olha de pagamento 
do môs subsequente fcopiluío VII - Considerações finais, ilpm 6. da Ino- 
trução Normativa SRH n. 001/2011. Versõo03). 
CONSIDERANDO a solicitação conUda no memorando n. 109/2023/ 
SM.SCBN, de 23 de fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Ari, 1*. CONCEDER a JANAIRA BARBOSA LIMA COIM8RA, inscrita no 
Cadastro de PesõoãS Físicos do Winlsiôrlo da Fazenda - GPF/MF sob d n. 
030.634Í841-98. serviriore pública municipal, octrpenle do cargo de Entor- 
meira.q coiresponduniça 02 (duas) dídrias no valor de RS317. n (trozen- 
íos o tíezesseiéVaals e onze oenlovos) carta diúria, totalizando o montanle 
de R$634Í22 (seiaconios e Idnta ilçiual/o reais o vinte e dois centavos) em 
decoirãncía de sua viagem á cidade de Goiânia - GO para acompanha- 
mérito o minislrnção de medicação no pncienl© Sr. Ctoves Sousa Carvalho 
Machado com salda pravlsla para o dia 25/O2/2023 ás Mhrso relomanrlp 
dia 26/02/2023, às 20hts. sem pravisão doborério dá chegada,. 

Ari. 2®. As dHspeaas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da do- 
laçâo orçamantâno prúpria- 

Arl. 3®. Nos termos do artigo IO"', da Lül Municipal n. 425, de 18 de de- 
iambro de 2009. que '"dispõe sobre o regime do diárias para o preleüo, 
v/M-prarpr/ó. socra/ár/ot^ssessorès e demais servidores mynrcipóis. em 
v/agém o so/v/ço do municlp/o de Canabrava do Norle - MT o da nn/ras 
providência? onos lermos do liem 16. do'capítulo VI - Procedi j^enlos b 
ijemô.do capitulo Vlí ~ Çonsi de rações. Finais, arnl^ps da Inçtmçâo Norma- 
tiva SRH n. 001/2011. ypreâo oã,'que 'oslabehco Hprmes e Precodr/nan- 
íòs parfl:Concossno a Contro/edà Diária fé 'Adionjgmen^s da Viagens", 
aprovada pelo pecretõ ri. 704. rio 29 de agosto de 2019. oÓervldoi público, 
a gênio político.' conselheiro tutelar ou conselheiro municipái e particulares 
em colaboração corn'o Poder Púbtlfõ A obrigado a apieser.larVelatório de 
viagêraino piaio deÇsVlféa) d ias "úteis subsequentes ao retomo è sede o 
restiiyír os valores reíailvos ásdiáriao recebidas emexcesso. 

5 r, No caço dc Diária, o servidor público, agente político, conselheiro !"• 
lótar cu consej^eiroròiunlcipsI o partiruiarâs" em cotaboiaçâo «"j» 0 Pr- 
dêr' Públiso ficà obrigado a apresentar nó prazo triâxinio dê 03 (irês) dtas 
útóÍ5"8pás seu retorno, e Cierfincla d« Finanças, conciliações ç" baixa dg 
dospesas - GÊREFICOBA, o Relajórin d^ Alagem "dcvidampilt^ preenchí- 
doí assinado" psio servidor público, agonio político, çonselhairo tutelar ou 
conselheiro municipal o partículare> «... coiaboraçao"com o Poder Público, 
beni como, pelo seri chefe imediato,.para jue possa compor o processo 
da despesa. O Reiatáflò de Viagem dave/à ser iormuiánor" podrão (.Anexo 
iyK da [palAiçâó Normativa SRH n. 001/2011. voraào 03. aproyada pelo 
Oêcrelo n, 704' de 29 do agosto do 2019, 

§ 2o. Np caso de Adi?nlamento, o servidor público, agente f>9(|tlÇõ. conse- 
lheiro tutelar ou conseih&iro municipal e iwrtlculareS em colaboração com 
o Poder Público ilca Obrigado á" apresentar a Coordenudoria de Finanças, 
o Relatório da Òespssás fe Adianta me nlo"<Anexo V). da Inatreçáo Mo rma- 
liva SRH o. 001/201 iVyetsõo 03. aprovaria pelo Deccuto n. 704, dc 29 de 
agosto de 2010, acompanhado "dos comprovantes das despesas-devida- 
mente preenchidos. nd qual o servidor públicd. agente (XJlítlco, conselheiro 
tutelar ou conselheiro municipal e particulares em colaboração corn o Po- 
der publico deverá atestar. 
s »*, O ooooump-i-viofMo d" ctlupoilo ac-imí. *i»i«i1íuâ o SBrvIÇpf OQ descem- 
(O integra» imediato era falha, dos valores de diária rècabidos. sem prejuízo 
de üulrãs sanções legajs. 
§ 4*. Caso a viagem do ser.idor ultrapasse a quantidade da diárias soli- 
citadas. ocorrerá o ressarcimento das diárias correspondanios ao período 
nrottogado, mediante jusiillcativ'a fundamentada o automação do dirigente 
máximo do órgão ou entidade, admitida a delegação de competencia. 
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§ S", A responsabilidade pelo controle das viagens c da prestação do con- 
tas é reapectivomente, ria autortdodô solicitantc o concedente. cabendo a 
Goiènda do Finanças, conciliações e baixa do dosposas - GER6FICOSA, 
a análise, apravaçfio e/ou toprovaçâodas piostações d? comas, devendo 
dâ clAnctó a Gerência do Recursos Humanos quando o servidor público, 
agente político, conselheiro tutelar ou conseilieiro municipal e particulares 
em cofabofâçíio com o Poder Público se omitir do prestar contas ou llve- 
rem o sua prestação de contas com status de reprovada, 

Art, 34. Esla portoria cnbará em vigor na data de str» publicação, e 
revogandorse toda c qualquer disposição oni coniiôrio. 

Regist/a-so, 

Publiquc-eo, 

Cumpra-se, 

JOÃO CLEÍTON ARAÚJO DE MEDEIROS 
r-4 " '1 ■/' ■ 

pitííeito Munlçlppl 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N. 195, DE 26 DE J-EVEREIRO DE 2023. 

PORTARIA N. 195, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023, 

i-DISPÔE SOBRE CONCESSÃO DE DlARIAS PARA SERVIDORA PÚ- 
BLICA MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO dê MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
brova do Nono. Estado dc Mata Orõssoi em conformidade com o art. 03°, 
Inctaos III. XXVIN c XXX, da Lcl Oxgânioa Wúniclppl q as disposições con- 
tidas na Lei Municipal ri. 425/2009 no uso de siias elitbufçdes legais, e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 425. de 16 do dezembro <|e 2009. 
que 'dispõe sobre o rçgirne ae diirias pára o prèfpilo, v/õe-prefe/fo, se- 
çreíárrds/ossossorcs e dcmols s$ívldofe$ mynidpnís, em viagem a serviço 
l/o município de Cenatirevuço Npne - MT o da oufros providencies" e o 
decreto piunltípal i>. 938. deM? de janeira do 2022, que "dispôs sobre n 
pluoiizBçàó de valores paro concessõo dg diários,« dá oufrás piovidênd- 
as" b a (nsirijçâo Normativa SRH n. 001/2011. Versão 03. qúe 'esiabelT-a 
Normas e l?/bcedjVier?if>s pare Concessão e Conlrqle oe Ojénas o 'Amem 
iemanfòs de Wapens', aproye.dn pelo Decreto n, 704. de 29 de agosto de 
2019. ' " 

CONSIDERANDO qno diária consiste no auxilio pocuniárlo concedido, a 
UUik) do inrfcnlzoçíto pclo& despesas com Plimqnloção c hospedagem a 
agentes polllicas, servidores públicos õu conselheiros rnunicipais; conse- 
lheiros Ititcláies e particulares cm colaboração com o Pode» Público que 
ae deslocarem temporariamente do município, para estrito desempenho 
de suas álrltajicões rio'car<jo, e/ou para prirticipar de seminários, congres- 
sos, ciirwsjdé-.ãperfrtçoarijçnlo e outros évenlos de interesse da'munici- 
palidade. 
CONSIDERANDO quo aolantariianto coneistc na ani/cga dc numerário a 
agentes politiòõs. servidores públicos ou coriselhe|rós municipais, conse- 
lheiros lutelaree e partlcula/aá em colaboração com o Poder Público, cuja 
finalidade sc(a custcár^as despesas efetuadas distantes da sada dp mu- 
nicípio, corno dospesãs com locofiiocáo'urbana, Iniérmunlcípal ou ínietés- 
taduol no caso do viagens a serviço do niunicipio' Também, as despesas 
com combustível, no caso do' a vlagom sã'/ com carro oliclat do Município 
du cedido pelo próprio.servidor òu ngeoíe poiiüco (sendo quo nestq caso 
sõ poocrao custear despesas com combustíveis, não entrando manuten- 
ção com mecânica e nem peças); em uechos orn qúc não haja postos de 
abasludmBnlo yancadores dg licltaçães.' 
CONSIDERANDO que nos termos do Instrução Normativa SRH n. 001/ 
2011, Versão 03, què 'esiabeíecé Nomiaãc P/ocodimontos pata Cçnóes- 
880 e Contrcãc dc Diárias o Adiantamentos de Viagens", aprovada pelo 

Decreto n. 704, d» 29 dQ agoslo de 2019. no capitulo V. item 2. ó dô res- 
ponsabilidarie do Secíotáiip da Pasta •deferir ou indeferir as diárias e/ou 
o dia n lamento solicilodas por servidor público, agonte político ou cong». 
Ihoiro municipal e osskmr a respocüva Requisiçáo/aolidtaçâo da Empe- 
nho. a ser encaminhada á Comaliilidadé para reniizacão de enijmnho* e 
ao Chefo do Poder Executivo aplica» as sançbos ariminjjualivâs cabivois 
previstas n* legislação vige.ile (capitulo V - RenonsabilidaJc, item 1, da- 
Instrução Normalr/a SRH n. 001/2011. Versão 03). 

CONSIDERANDO que as diárias serão calculadas por pciloúo de 24 (vin- 
to e quaúo) horas, c concediclns por dia da alAstamcntp dp Município, 
incluindo-se os dias de partida e de chegada, No caso de o atastamenlo 
ocorrer por um período da até 12 (doze) hpras, será computado como meia 
diária (capitulo yi - Proçodimenlos. ito<n 3, da instrução Normativa SRH 
nc 991/2011, Versão 03); 

CONSIDERANDO que o valor da diária. Indicada nq Derjçio Municipal n, 
280/2010, ein eou.Anexo I, ou outro dacralo r.ue yler lha lucédãr, será - 
reduzido em 30% (cinqüenta por conto), qúándo hoir/er hecossiriade do 
destacarão para locai idades aitijadas num roiodeelé 100'km de dista nelá 
do munlcipio da Csnabrava do Norte (capitulo VI • Procodiriienlos. item 5. 
da Instrução Normativa SRH ri. Ó01/2ÕIV, Vetaão 03). 

CONSIDERANDO que o valor das dládas será concedido COM pu SEM 
PERNOITE. Np Caso. que houve; desiocãmènlo. asm pcíripi|6,'o valor de- 
'iflo da" diária fetá de 50% (clnquonla pôr cenio) do valor devido dt» diária 
(c^phulo VI - Pròceüimeritos, item'6, da'"rn3inição Nprmaiiva"SRH'n. 001/ 
291 {.Versão 03). ' '   ' "' 

CONSIDERANDO que ao agente poUUco, eenridor público, conselheiro lu: 

lelar ou conselheiro municipal p particulares em coláboiação co<n o Rnder 
Público que nâò prestar comas no pta«> máximo de 05 (cinco) dias úleig 
dp seu reintrip fica vedado ã concossão de hnva diária e/ou adianiarnonip 
de passagem; além de so eíóllvar o desconto na sua folha do paqamanio 
dó riiôs ■subsequente (capitulo VH - Cgnsidèrações finais,'tlepi B^da In»- 
torção Normativa SRH n. 001/2011. Vetaãp 03). 

CONSIDERANDO a sollcilaçáò contida na ttipmptando n. 111/2023/ 
SMSCBN, de 23 de fevereiro dp 2023. 

RESOLVE: 

Art. ir. CONCEDER a ESTEFHANY GUEDES UMA. inscrito no Cadastro 
dê Pessoas Físicas dó Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n. 063.208, 
32I;«10, servidora pública municipal, ocupante do cargo do Técnica cm En- 
íerniagem. o correspwinilente a 02 (duas)diárias no válor de R3237,S3 (du- 
zenloe p trinta e setè realB e oitenta e uôs centavos) cada diária, totalizan- 
do o mônlantp de RS475,6fi, em decorrência de sup vingeqi P cldodc <10- 
Cuiabá ? MT para ncompanheryierilo e minislrnção de mçdicoçSo no pa- 
ciente Sr. Divino Pontes de Oliveira com salda prevista para o dia 25/02/ 
2023 âs'.04ht5 e retomendodia 26102/2023, ás 20hr5. sem preslsão do ho- 
térto de chegada- 

Art. 2* As despesas decoi rentes desta portaria ocorrerão por conta da do- 
tação orçamentária própria. 

Art. 3f. Nos larmos do artigo 10°. da Lal Municipal n. 425, de 18 de de- 
zembro de 2009. que "dispõo sobre o rcgiinc dc di-jdcis para o profano, 
vice-pigíoito secroiàriossossossoras o dòmois servidores muniópBh, em 
viagem o serviço do município dp Canabrovs do Norte - MT e da outras, 
piovldencias' e.nos leríriDâ do item 16. do capítulo VI - Prcoedimentos e 
Itfrli n. <!(• Vil — ^Slrt^irlnnaeci** Fíntlln. .-nrilxlv H:i InKlmonn Hi\in\7t. 
liva SRH n. CO 1/2011. versão 03, que 'estabelece Normese pVoceoVmen. 
fos para Concessáo e Controlo de Dióíiss e Adíantamenios de Viagens', 
apiCf/ada pelo Dacrelo n, 704. de 29 de bgesto de 2919, o sef>1dor público, 
agcnlò polllicõ, conselheiro lulpíarou cbnseihclto municipal e particulares 
em çqlatxuaçêo com o Poder Público c obrigado a aprcccniar relatório de 
viagem, no praio du G3'{ltãs) dias úieis subsequentes ao retomo à sede o. 
restiiuir os valores relativos ás diárias recebidas enVexcesso. 
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